REQUERIMENTO
Belo Horizonte, 04 de janeiro de 2012

À PDG/ASA INCORPORADORA
Nós, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e xxxxxxxxx, compradores da unidade xxx/Bloco xx/Ville Esmeralda, vimos por meio deste requerimento, nos termos do item II da CLÁUSULA SEXTA do CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, solicitar autorização por escrito de visita à unidade adquirida, acompanhado de um preposto devidamente autorizado pela PDG/ASA INCORPORADORA, em horário acordado entre ambas as partes, preferencialmente em fim de semana. Tal solicitação se justifica diante dos fatos narrados a seguir.
A PDG/ASA INCORPORADORA vem causando considerável transtorno na vida dos futuros condôminos do Ville Esmeralda, tendo em vista não haver entregado o imóvel na data informada no item 5 da Folha de Rosto do contrato (janeiro de 2011), bem como haver descumprido o prazo de tolerância a que se refere o item VII da CLÁUSULA SEXTA (180 dias). Devido a esse atraso injustificável que completará um ano neste mês de janeiro/2012, os supracitados compradores gostariam de uma oportunidade de programar a fabricação de móveis planejados o quanto antes, a fim de ser possível a instalação dos mesmos tão logo sejam entregues as chaves do apartamento. Para isso, precisamos ter acesso à unidade adquirida, juntamente com nossa decoradora contratada, para poder realizar a medição de todas as paredes nas quais serão instalados os móveis planejados, visto que a utilização das medidas constantes da planta do apartamento não seria totalmente adequada, pois mesmo pequenas diferenças de milímetros poderiam inviabilizar todo o projeto.
A redação do item II da CLÁUSULA SEXTA do contrato veda a visitação “sem a prévia autorização, por escrito” à obra “por razões de segurança e visando prevenir acidentes”. Uma vez que está bem claro que a obra se encontra em sua fase final, restando apenas detalhes de acabamento para a finalização, não há mais qualquer situação que possa colocar em risco a segurança dos compradores que quiserem visitar a obra, tampouco há que se falar em possibilidade de ocorrência de acidentes no local, até porque pretende-se realizar a visita em fim de semana. 
Dessa forma, visando o cumprimento do item II da CLÁUSULA SEXTA, solicitamos autorização por escrito da PDG/ASA INCORPORADORA para que os supracitados proprietários da unidade xxx/Bloco xx/Ville Esmeralda, acompanhados da decoradora contratada, possam visitar a unidade adquirida, preferencialmente em fim de semana. Caso o pedido seja negado, solicitamos que seja feito também por escrito com a devida justificativa.

Aguardamos a resposta por escrito no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir de hoje, 04/01/2012. Os requerentes se comprometem a buscar o documento com a resposta na sede da PDG/ASA INCORPORADORA localizada à Rua Curitiba, 494, Centro, Belo Horizonte – MG ao final do prazo proposto.
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